PRV, o) /oo

rULNA _JQ
)

Quinta-feira, 23 de Junho de 2022 | Edicao N°1.822] Caderno |l

nitp 25 por VAVIS !
’m"endador www. levygasparian.rj.gov.br e
& 3 | ar'an i \Te!eiane: (2%)2254-1344 ;

Av. Vereador José Francisco Xavier, 01 - Centro - Comendador Levy Gesparian - Rl - CEP 25870-000 H

LEI N° 1.148, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Revoga a Lei Municipal n°® 923, de 27 de
abril de 2016 e da outras providéncias.

A(A)ocumén.t-(ﬂ -agé—siﬁacio digita!mente.conforme MP e 2.200-2/2001, que institui a lnfraes“fr;.;tura de-éhé:fes Publicas BAraéiAieivra - ECPwé;éSII.

Para verificacao e detalhes da assinatura utilize o software BRy Signer ou o verificador de sua preferéncia.

O POVO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN, por seus representantes,
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n°® 923, de 27 de abril de 2016.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Claudio Mannarino
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